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DIÁRIO DA JUSTiÇA SEÇÃO 1 11449., 
' ' sendo agravante Uniao de Bancos Brasileiros S/A - Un!banco e agrava-

do Sindicato dos Empregados.em Estabelecimentos Bançarios de Casca-
vel, foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Helio Regato, ten- ~ 
do a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. 
PROCESSO AI-21.065/91.0 - relativo ao Agravo de Instrumento ne desEa-
cho do Juiz Presidente do Trieunal Regional do Trabalho da 21 Regiao, 
sendo agravante Telecomunicaçoes de Sao Paulo 9/A - TELESP e agrava-
do W1lte Luiz de Brito, foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro 
Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provime~ 
to ao agravo de instrumento. 
PROCESSO AI-21.099/91.8 - relativo ao Agravo de Instrumento de despa-
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 101 Regi-
ão, sendo .agravante Banco Bamerindu~ do Brasil S/A e agrava~o Walteir 
Luiz Betoni, foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Helio Rega-
to, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agr~ 
vo de instrumento. 
PROCESSO AI-21.115/91.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de despa-
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 101 Regi-
ão, sendo agravante Agrobanco - Banco Co~ercial S/A e agravado Nel-
son Bueno Barros, foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Almir 
Pazzianotto, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimen-
to ao agravo de instrumento. 
PROCESSO AI-21.116/91.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de despa-
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trab~lho da 101 Regi-
ão, sendo agravante Di~trito Federal e agravad9 Jose Macedo Guimarae~ 
foi relator o Excelentissimo Senhor Mi nistro Helio Regato, tendo a Tu[ 
ma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrume~ 
to. -
PROCESSO AI-21.117/91. 3 - relativo ao Agravo de Instrumento de despa-
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 10' Regi-
ão, s endo agravante Edilton Ribeiro da Silya e agravada Comercial d~ 
Frutas Morais Ltda, fo i r e lator o Excelentissimo Senhor Ministro Jose 
Carl os da Fonseca, tendo a Tur ma resolvido por unanimidade, negar pr~ 
vimento a o agravo de instrumento. 
PROC ESSO AI-21.132/ 91. 3 - relativo ao Agravo de Instrumento de desEa- . 
cho do Juiz President e do Tribunal Regional do Trabalho da 8 1 Regiao , 
sendo agravante ~onal do Napoleão de Araújo Por~o ~ agravado Rá~i~ e 
Telev i sao Guajara Ltda, foi relator o Excelenti~simo Senhor Ministro 
Almir Pazzianotto, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar pr~ 
vimento ao agravo de instrumento . 
PROCESSO AI- 21.133/91 .1 - relativo ao Agravo de Instrumento de desEa-
cho do Juiz Pres i dente do Tribunal Regional do Trabalho da 8 1 Regiao, 
s endo agravante El i as Ze~ero e Outros e agrava~a. Caixa de Previdencia 
e Ass itencia aos Funcionarias do Banco d~ Amazonia S/A - CAPAF,foi r~ 
lator o Excelentissimo Senhor Ministro Helio Regato, tendo a Turma re 
solvido por unanimidade, negar provimento ao ag_ravo de instrumento. -
PROCESSO AI-21.134/91.8 - relativo ao Agravo de Instrument~ de despa-
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do ~rabalho da 121 Regi-
ão, sendo agravante, Comercial Ótic~ Sul Ltda. e agr~vado Jo~ge Luiz 
de Andrade, foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Jose Carlos 
da Fonseca, tendo a Turma resolvido por unanimi dade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. 
PROCESSO AI-21.550/91.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de despa-
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 151 Regi-
ão, sendo agravante 9nibanco - União de Bancos Brasileiros S/A e,agr~ 
vada Maria Rita de Cassia Oliveira Perez, foi relator o Excelentissi-
mo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
PROCESSO AI-22.060/91 . 0 - relativo ao Agravo de Instrumento de desEa-
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 21 Regiao, 
sendo ag~avante Viação Aérea são Paulo S/ A -,VASP e agravado Jos~ Ed~ 
ardo Simoes e Outros, foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro He 
lio Regato, tendo a Turma resolvido por maioria, dar provimeRto ao a-
gravo de instrumento determinando o processamento do recurso de revis 

· ta denegado, para melhor exame, no ef~ito meramente devolutivo, yencI 
do o Excelentissimo Senhor Ministro Helio Regato, Relator, que nao o 
provia. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel. 
PROCESSO AG-AI-21.050/91.0 - relativo ao Agravo Regimental ~m Agravo 
de Instrumento, do Tribunal Regional do Trabalho da 2! Regia2. sendo 
agravante Clodo~ldo Arruda e Outros e agrava9a ~undaçao Legia~ Brasi-
leira de Assistencia, foi relator o Excelentissimo Senh~r Ministro Jo 
sé Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental . _ 
PROCESSO RR-19.635/90.4 - relativo ao Recurso de Revista de decisao 
do Tribunal Region~l do Trabal~o da l! Região, s~ndo recorrente 
Flex-A Carioca Industria de Plasticos Ltda e recorrido Itamy Penedo, 
foi relator o Excelent i ssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a 
Turma resolYido por unanimidade , ' não conhecer do recurso de revista. 

PROCESSO RR-19.670/90.0 - relativo ao Recurso de Revista de decisão 
do Tr i bunal Regional do Trabalho da 21 R.egião , s endo recorrente Pre-
f e itura Mun.icipa l de Suzana e recorri da Elza Moraes de Souza, foi re-
lator o Exce lentissimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca e revi-
sor o Excelentíssimo Senhor Min i s t r o Marce l o Pi mente l , tendo a Turma 
resolv i do suspende r o j ulgamento do presente proce~so em virtude do 
pe dido de vista r egimenta ! f ormulado pe lo Exc e lentissimo Senhor M i n i~ 
tro Alm i r Pazz i anotto ,_ apos': 1- por unan i mi dade, conhece r do r ec urso 
de revi sta po r di ve r genc i a jurisprudencial; 2- os Excelen t íssimos 
Senhores Mi nis t ros J osé Carlos da Fons ec a, r e l a t or . e Marcel o Pi men t ei 
r evisor , darem p r ovimen t o ao r ecu r so de rev i s ta para j ulgar i mproce-
dente a a ção . • _ 
PROCESSO RR- 19 . 815/90 . 8 - r elativo ·ao Recur ·so de Revista de de c isao 
do Tr ibuna l Regional do Trabalho da 3i Re gião , sendo r ecorrente Coop~ 
r ativa Central dos Pr odutores Rurais de Mi nas Gerais Lt da e r ecorr i da 
Lindau r a Pereira da Silva , foi relator o Excelentis s imo Senhor Min is-
tro José Carlos da Fonseca e rev isor Ma r celo Pimente l, t endo a Tur ma 
r esolvido por maio r! a, conhecer do r ecur so de r~v~sta quanto ao tema 
da multa por v iolaçao ao art . 11 4 da Cons tituiçao Fede r a l, venci do 9 
Excelentíssimo Senhor Min i st r o Hé li o Regato , que não o conhecia .~o m~ 
rito , por unanimidade , dar- lhe provimen~o para , anu l ando a decisao R~ 
gi onal, determinar o r etor no dos au t os aque la Cor te para que prof ira 

novo julgamento, como entender de direito, prejudicado o restante do 
recurso. 
PROCESSO RR-19.840/90.1 - relativo ao Recurso de Revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 91 Região, sendo recorrente Cesbe 
S/A Engenharia e Empreendimentos e recorrido João Batista de Castro, 
foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Carlos da Fonseca e 

.revisor o Excelentissimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a 
Turma resolvido por unai;iimidade, conhecer do recurso, por divergência 
jurisprudencial e, no merito, negar-lhe provimento. 
PROCESSO RR-20.006/90.6 - relativo ao Recurso de Revista de decisão 
do Tribunal Regional tlo Trabalho da 91 Região, sendo recorrente Admi-
n!stração, dos Portos de Paranaguá e Antonin~ - APPA e recorrido Her-
cilio Jose de Souza, foi relator o Excelentissimo Senhor Ministro Mar 
celo Pimentel e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regat~ 
tendo a Turmâ resolvido por unanimidade, conhecer do recurso de revis 
ta por divergência juris~rudencial. No mérito, por maioria, dar pro= 
vimento ao recurso no particular para, reformando-se em parte o v. 
acórdão Regional, determinar que na apuração dos valores devidos a tí 
tule ge adicional de risco o percentual deferido incida apenas sobre 
o salario nominal,.sem qualquer outro adic!onal ou vantagem pessoal. 
Vencido o Excelentissimo Senhor Ministro Helio Regato, revisor, que 
negara provimento ao recurso. A Presidência da Turma deferiu juntada 
do instrumento de mandato, no prazo legal, requerida da Tribuna pelo 
douto patrono do recorrido. Falou pelo recorrido o Doutor José Torres 
das Neves. 
PROCESSO RR-20.023/90.0 - relativo ao Recurso de Revista de decisão 
do Tribuntl Regional do Trabalho da 21 Regiãd, sendo recorrente Posto 
Santo .Antonio Ltda e Outro e recorrido Paulo Humberto Costa, foi rela 
ter . o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor o Ex~ 
celentlssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
PROCESSO RR-20.034/90.l - relativo ao Recurso de Revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 21 R~gião, sendo recorrente Banco 
Bamerindus do Brasil S/A e recorrido .Antonio Erivaldo Teixeira, foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvi-
do por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
PROCESSO RR-20.106/90.1 - relativo ao Recurso de Revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da ó• Região, sendo recorrente Amaro 
Manoel da Silva e recorrida Usina Ipojuca S/A, foi relator o Excelen-
tíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. 
PROCESSO RR-20.416/91.7 - relativo ao Recurso de Revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 5~ R~gião, sendo recorrente José 
Vanfredes dos Santos e recorrida Viaçao Aguia Branca S/A, foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor o Exce-
lentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru 
dencial e, no mérito, negar-lhe provimento. -
PROCESSO RR-20.494/91.8 - relativo ao Recurso de Revista de decisãc 
do Tribunal Regional do Trabalho da l• Região, sendo recorrente Ishi-
kawajima do Brasil Estaleiros S/A e recorrido Marco Antônio Rosa, foi 
relator o Excelentissimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido 
por unanimidade, c9nhecer do recurso de revista por divergência juri~ 
prudencial e, no merito, dar-lhe provimento para, anulando o processo 
desde a sentença de fls. 57/59, determinar o retorno dos autos à Jun-
ta de origem, sem prejuízo da aplicação da pena de confissão, a fim 
de que mande proceder a realização de perícia técnica para apurar e-
ventual insalubridade, prosseguindo o feito, nos termos da lei. 
PROCESSO AI-13.058/90.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de despa-
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 111 Regi-
ão, sendo agravante Instituto de Administração Financeira~a Previ-
dência e Assistência Social - IAPAS e agravado Raul Pereira da Silva 
JÚnior, foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, 
tendo a Turma resolvido por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento determinando o processamento do recurso de revista denega 
do, para melhor exame, no efeito meramente devolutivo. -
PROCESSO AI-13.138/90.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de despa-
~ho do Juiz Presidente do Tribynal Begional do Trabalho da 21 Regi-
ao, sendo agravante Casa de Saude Sao Geraldo S/A e agravada Eliza-
beth Toledo da Silva, foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. 
PROCESSO AI-14.157/90.2 - relativo ao Agravo de Instrumento de despa-
~ho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabal90 da 91 Regi-
ao, sendo agravante Banco do Desenvolvimento do Parana S/A - ·BADEP e 
agravada Raquel de Carvalho, foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi-
nistro Marcelo Pimentel,tendo a Turma resolvido por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento determinando o processamento do 
recurso de revista denegado, para melhor exame , no efeito meramente 
devolutivo. 
PROCESSO AI-14.245/90.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de despa-
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 11• Regi-
ão, sendo agravante Instituto Nacional de Assistência Médica da Pre-
vidênc i a Social - INAMPS e agravada Dorothy Menezes Oliveira da Silva, 
foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo 
a . Turma reso l v i do por unanimidade, negar prov i mento ao agravo de ins-
trumento . 
PROC ESSO AI-14.259 / 90 .1 - relativo ao Agravo de Instrumento de despa-
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 13! ~egi­
ão, s endo agravante Banco do Brasil S/ A e agravado Epaminondas Candi-
do de Bri to,fo i r e lator o ~xcelen t i gs imo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma reso1v100 por unani midade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. 
PROCESSO AI- 20 . 980/ 91.8 - relativo ao Agravo de Instrumento de despa-
~ho do Juiz Presidente do Tribunal Reg i onal do Trabalho da 41 Regi-
ao , sendo agravante Ar iosto Fernandes Jornada Bar bosa e agravada Com-
panhia Es tadual de Ene r gia Elé t ri ca - CEEE, fo i relator o Excelent í s-
simo Senhor Ministro Ma rce l o Pi me n te~. tendo a Tu r ma resolvido por u-
nan i mi dade , dar pr ovimen to ao ag r avo de i ns t rume nto determinando o 
pr ocessamento do r ecurso de r evista denegado , para melhor exame, no e 
f e ito meramen t. P. rlPvol1J t.i vo. -
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PROCESSO AI-22.453/91.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de despa-
cbo do Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3! Regi-
ão, sendo agravante Economia Crédito Imobiliária S/A - Economisa e 
agravada Eliany Maria da Silva, foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvido por unanimidade,dar 
provimento ao agravo de instrumento determinando o processamento do 
recurso de revista denegado, para melhor exame, no efeito meramente 
devolutivo. 
PROCESSO AG-RR-20.018/90.3 - relativo ao Agravo Regimental em Recurso 
de Revista do Tribunal Regional do Trabalpo da 21 Região, sendo agr~ 
van~e Companhia Municipal de Transportes Coletiv9s - CMTC e agravado 
Antonio Pereira Sobrinho, foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis-
tro Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. • 
PROCESSO AG-RR-20.026/90.2 - relativo ao Agravo Regimental em Recurso 
de Revista do Tribunal Regional do Trabalho da l• Região, sendo agra 
vante Bai;ico do Brasil S/A e agravado Walter Gonçalves, foi relator Õ 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma resol-
vido por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. 
PROCESSO RR-20.024/90.7 - relativo ao Recurso de Revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 21 Região, sendo recorrente Car-
los Roberto da Costa e recorrido Banco Itaú S/A, foi relator o Exce-
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor o Excelentíssi-
mo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista quanto à incidência do adicional 
por tempo de êerviço e somissões por solocação de papéis no cálculo 
da gratificaçao de funçao, por divergencia jurisprudencial com o Enun 
ciado n2 240 da súmula do TST e com o aresto colacionado; conhecê-lo~ 
também, quanto a exigibilidade de mandato expresso por divergência 
com o Enunciado n2 287 da Súmula do TST; conhecê-lo, ainda, quanto à 
pré-contratação e supressão de horas-extras, por divergência jurispru 
dencial; e, finalmente, conhecê-lo quanto à rescisão do contrato por 

· violação do artigo· 487, § 22 da Consolidação das Leis do Trabalho e 
por divergência jurisprudencial. No mérito, por unanimidade, dar-lhe 
provimento Eara deter~inar sejam considerados no cálculo da gratif~c~ 
çao de funçao a incidencia do adicional por tempo de serviço - anueni 
os - e das comissões por colocação de papéis, provê-lo, ainda, para 
que sejam pagas as horas extraordinárias excedentes da 81 (oitava) e 
seus reflexos legais; provê-lo, também, para restabelecer o valor ti-
tulado de horas-extr.as que fõra suprimido; e provê-lo, finalmente, pa-
ra determinar o pagamento das verbas rescisórias e congêneres. Valo-
r~s a serem apurados em liquidação de sentença, observada a prescri-
çao bienal incidente, arbitrados sobre Cr$ 800.000,00 (oitocentos mil 
cruzeiros). Falou pelo Recorrente o Doutor José Torres das Neves. Na-
da mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezesseis horas e 
cinco minutos. E, para constar, eu, Márcio Antero de Carvalho, Dire-
tor da Secretaria da,Quarta Turma, lavrei a presente Ata que vai as-
sinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Ermes Pedro Pedrassani -
Presidente, e por mim subscrita, aos oito dias do mês de..._agostodo ano 
de um mil novecentos e noventa e um. 

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 
Presidente da Turma 

MÃRCIO ANTERO DE CARVALHO 
Diretor da Secretaria da Turma 
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ATA DA 37• AUDitNCIA PÚBLICA. DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 
. Aos vinte e um dias do mês de agosto de hum mil novecentos e 

noventa e um, às dezessete horas, em audiência pública realizada no 
Gabinete da Presidência, na presença de LUIZ MALTA COELHO, Diretor da 
Diretoria Judiciária, de AMtLIA OLIVEIRA DE ANDRADE CARVALHO, Chefe do 
Setor de Autuação e Distribuição de Processos, de ERNESTO GUSTAVO 
SCHILD, Secretário-Geral da Presidência do STM, por S Ex• o Gen Ex 
HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, Ministro-Presidente do Superior Tribunal 
Militar, foram distcibuidos, por sorteio, os seguintes processos: 
HABEAS CORPUS 
32.77B-9-RJ - Paciente: CARLOS ALBERTO DALTRO DOS SANTOS, Sd Ex, preso 
po~ s~ntença do Conselho Permanente de Justiça da l• Auditoria do 
Exercito da l• CJM, alegando estar sofrendo constrangimento ilegal por 
parte do mencionado conselho, pede, liminarmente, a concessão da ordem 
para que possa apelar em liberdade. Impetrante: Dra Eleonora Salles de 
Campos Borges. RELATOR: Min Gen Ex Everaldo de Oliveira Reis. 
32.779-7-MS - Paciente: NAJE AHMAO GHARIB, civil, condenado a 01 ano 
de reclusão por sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria 
da 9• CJM, alegando incompetência da Justiça Militar para julgá-lo e, 
ainda, constrangimento ilegal por parte da Exm' Sr• Juíza-Auditora 
Substit~ta Dra Eli Ribeiro de Brito e do mencionado Conselho, pede a 
concessao da ordem para que seja "in limine litis" suspensa a ordem de 
prisão expedida na sentença e, ainda, o deferimento do pedido para 
nulificar a decisão e, consequentemente, o processo. Impetrante: Dr 
Antonino Moura Borges. RELATOR: Min Dr Aldo da Silva Fagundes. 

As dezessete horas e cinco minutos, foi encerrada a distribuição. 

PAUTA N2 092 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

- APELAÇÃO N2 46.388-9 - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revi 
sor Ministro Paulo césar Cataldo. Adv! Dr! Benedita Marina da Sil= 
va. 
- APELAÇ1ÍO N2 46.337-4 - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. Re-
visor Ministro Aldo Fagundes. Adv! Dr! Tânia Sardinha Nascimento. 
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